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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019  

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, torna público, após julgar as propostas 
contidas na ata de reunião para recebimento, abertura e julgamento do Pregão Presencial n° 
016/2019, tendo em vista tratar-se de Licitação tipo Menor Preço Global, considerando os 
pareceres da Assessoria Jurídica e Controle Interno do município, e os critérios do Edital, é de 
parecer favorável à aceitação da proposta apresentada pela empresa JACUÍPE VEÍCULOS 
LTDA, CNPJ nº 14.191.902/0001-67, que apresentou a menor proposta de preço no valor 
total de R$ 44.200,00 (Quarenta e quatro mil e duzentos reais), para o fornecimento de 
01 (um) veículo tipo passageiro 05 (cinco) lugares, para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Educação do Município de Boa Vista do Tupim, ADJUDICANDO seu resultado, 
considerando que os valor apresentado está de acordo com estimativa da licitação e de acordo 
com a realidade de mercado. Boa Vista do Tupim, 12 de abril de 2019. Ivan Bezerra Fachinetti, 
Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019  

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o Parecer do Pregoeiro que adjudica o 
resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial Nº 016/2019, em favor da 
empresa JACUÍPE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 14.191.902/0001-67, pelo valor total de R$ 
44.200,00 (Quarenta e quatro mil e duzentos reais), para o fornecimento de 01 (um) 
veículo tipo passageiro 05 (cinco) lugares, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Educação do Município de Boa Vista do Tupim, HOMOLOGA o seu resultado nos termos deste 
ato, autorizando, por conseguinte a efetivação da contratação. Boa Vista do Tupim, 12 de abril 
de 2019, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 246/2019 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e 
Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou contrato nº 246/2019 com a empresa 
JACUÍPE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 14.191.902/0001-67, pelo valor total de R$ 
44.200,00 (Quarenta e quatro mil e duzentos reais), para o fornecimento de 01 (um) 
veículo tipo passageiro 05 (cinco) lugares, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Educação do Município de Boa Vista do Tupim, cujo contrato terá vigência pelo período de até 60 
(sessenta) dias, objeto do Pregão Presencial nº 016/2019, vigorando a partir de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento para o exercício 
de 2019 na dotação orçamentária 02.12.02 2067 4490.52.00 19. Boa Vista do Tupim, 12 de abril 
de 2019. Assinam pela empresa, Ailton Cosme Santos Almeida e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 108/2019, 

DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte final, 
do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Vice-Diretora da Escola Cora Ribeiro, a Srª. 
Cristiane Almeida Ribeiro dos Santos, CPF nº. 019.218.235-85; 
  
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 10 de abril de 2019. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 109/2019, 

DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte final, 
do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Vice-Diretora do Centro Educacional de 
Terra Boa, a Srª. Ester Santos de Souza dos Santos, CPF nº. 029.999.535-69; 
  
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 10 de abril de 2019. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº 110/2019, 

DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO DE 
PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte final, 
do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Vice-Diretora do Centro de Educação Infantil 
Durvalina Carneiro, a Srª. Geane Carmo dos Santos, CPF nº. 358.548.018-76; 
  
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 10 de abril de 2019. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 
PORTARIA Nº 024/2019, DE 15 DE ABRIL DE 2019. 

 
 
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A 
SERVIDORA VIVIANE DA SILVA BARBOSA 
LIMA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso suas atribuições legai e em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO   o que determina o parágrafo único, do art. 73, do Estatuto 
do Magistério Público Municipal de Boa Vista do Tupim (Lei Municipal nº 
514/2009; 
 
 CONSIDERANDO o Termo de Guarda e Responsabilidade Provisória da menor 
de idade, Lívia Lorena da Silva Nunes, que nasceu em 25/07/2016, 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Conceder Licença Maternidade a servidora Viviane da Silva Barbosa 
Lima, Professora Licenciada, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar da data de 15 de abril de 2019, pelo período de um (01) mês. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, em 15 de abril de 2019. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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